
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04

AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão de Licitação, autuo o processo licitatório que adiante
se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu Latara Hevlyn Miranda Carvalho Dias,
Presidente da CPL, o subscrevo.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2401 OOI 12021

OBJETO: Aquisição exclusiva de gêneros alimentícios, oriundos da Agricultura Familiar e

do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, que serão destinados ao fornecimento
de alimentação nas Instituições Educacionais, de Educação Básica, da rede pública de ensino
do município, em cumprimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, em

conformidade com a Lei Federal 11 .94712009 c/c Resolução/CD/FNDE no 06 de 08 de maio
de 2020, at:ualizada pela Resolução/FNDE No 020 de 02 de Dezembro de 2020 e

Resolução/FNDE N" 021 de 16 de novembro de 2021 clcLei n" 8.666193, para este município
de Bom Lugar - MA.

ORGÃO: Secretaria de Educação

VALOR ESTIMADO: R$591.282,00(quinhentos e noventa e um mil, duzentos e oitenta e

dois reais).

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORGÃO 02 Poder Executivo

IINIDADE GESTORA: 0207 - Manut. e Desenv. Do Ensino -
MDE

FTINÇAO PROGRAMATICA: 1 2.306.00 I 1.2.029 - Manutenção e Func
Da Merenda Escolar - PNAE.

CLAS SIFICAÇAO ECONOMICA : 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

FONTE DE RECURSO 1552000000 - Transferência de Recurso
do PNAE

VALOR DISPONIVEL R$591 .282,00

Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar

Valor não reforçado x

Bom Lugar - MA, 16 de fevereiro de 2022

Fls.

LaÍara Hevlyn Miranda Carvalho Dias
Presidente da CPL.
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